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Autor: Vereador MOAÇIRDE A.CARVALHO
A cAMARAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SE
ÇUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilida
de pública a Asspciaçáo, de Mpradores de Rua Ria
chão,Vila Mariláia e Adjacênc,ias,com sede pl'pvi_
sória a' Rua Riachão ,335, Bairro'Augtin \9 distri,
to deste Município funda~a,em 25, de setembro de
1988', com registro no 39" Cartório de pesso". juri
dicas sob o n9 5.187, dp livrp A, n9 ,\ e inscrita
nó Cadastro Geral de Contabilidade sob o n9 ••••
3\ 999 949 0001-70.

, ",:, ' ~rt. 29 - Esta Lei, entrará 'em vigor 'na
data ,de sua l"ubli,caç'ã'o.' , '
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